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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 141 DE 18 DE JULHO DE 2023. 

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADA DE 
UTILIZAÇÃO DE VERBA DO FUNDEB, COMO 
ABAIXO ESPECIFICADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais constitucionais,  
 

CONSIDERANDO o quanto determinado em Audiência de 
Conciliação entre as partes, realizada no dia 25 de março de 2021, nos 
autos do Processo n. º; 0002437-36.2016.4.01.3315 – Ação Civil Publica. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica instituída a Comissão Especial para elaboração de 
Plano de Aplicação detalhada de utilização dos recursos do Precatório 
FUNDEB. 
 

Art. 2º. A Comissão Especial para elaboração de Plano de 
Aplicação detalhada de utilização dos recursos do Precatório FUNDEB, 
será composta pelos seguintes membros: 
 
I - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Leonídia Cristina Fernandes Alves Macedo; 
 
II - PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB: 

Marilia Viana de Brito; 

 
III – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 
Eduardo Magalhães Rego Filho; 

 
IV - REPRESENTANTES DE PAIS: 
Jeane Rufina de Souza Silva – Titular; 
Manoel Cícero Cardoso da Silva – Suplente; 
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V - REPRESENTANTES DE PROFESSORES: 
Valci dos Reis Silva Santos – Titular; 
Erenice Almeida de Alencar Alves – Suplente; 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da 
Bahia, em 18 de Julho de 2023. 

 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   
  

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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V - REPRESENTANTES DE PROFESSORES: 
Valci dos Reis Silva Santos – Titular; 
Erenice Almeida de Alencar Alves – Suplente; 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da 
Bahia, em 18 de Julho de 2023. 

 
 
 

__________________________________ 
Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA REALIZARÁ O PE N° 047/2023 NO DIA 
31.07.2023 AS 09:00H NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS. EDITAL EM ATÉ 
24HS NA SEDE, NO SITE HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO E NO LINK: WWW.LICITACOES-E.COM.BR – B. J. 
DA LAPA, 18.07.2023 – JOSE PEREIRA DE SOUZA – PREGOEIRO. 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA REALIZARÁ O PE N° 047/2023 NO DIA 
31.07.2023 AS 09:00H NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS. EDITAL EM ATÉ 
24HS NA SEDE, NO SITE HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO E NO LINK: WWW.LICITACOES-E.COM.BR – B. J. 
DA LAPA, 18.07.2023 – JOSE PEREIRA DE SOUZA – PREGOEIRO. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA REALIZARÁ O PE N° 048/2023 NO DIA 
31.07.2023 AS 14:00H NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS DIVERSOS. EDITAL EM ATÉ 24HS NA SEDE, 
NO SITE HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO E NO LINK: WWW.LICITACOES-E.COM.BR – B. J. DA LAPA, 
18.07.2023 – JOSE PEREIRA DE SOUZA – PREGOEIRO. 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA REALIZARÁ O PE N° 048/2023 NO DIA 
31.07.2023 AS 14:00H NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS DIVERSOS. EDITAL EM ATÉ 24HS NA SEDE, 
NO SITE HTTP://BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR/PUBLICACOES/EDITAIS_DE_LICITACAO E NO LINK: WWW.LICITACOES-E.COM.BR – B. J. DA LAPA, 
18.07.2023 – JOSE PEREIRA DE SOUZA – PREGOEIRO. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124C/2023 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa SANDRA 

BONIFACIO DA SILVA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa SANDRA BONIFACIO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 

20.451.813/0001-05, com sede na Rua Vasconcelos, Nº 118, Bairro Amaralina - CEP.: 

47.600-000, neste ato representado pela Srª Sandra Bonifácio da Silva, portadora do 

CPF. Nº 603.245.625-00 e RG nº 0522539963 SSP/BA, adiante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e 

adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve 

aditivar o contrato nº 124C/2023, referente ao processo administrativo nº 124/2023, 

na modalidade Pregão Eletrônico 025/2023, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa para o Fornecimento de Refeições Prontas e Lanches Diversos para o 

município de Bom Jesus da Lapa. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 36.600,00 (trinta e seis 

mil e seiscentos reais). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2016 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2025 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços 
Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2019 - Gestão das Ações do Ensino Médio e Superior. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 
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Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2003 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
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CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

SANDRA BONIFACIO DA SILVA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 17 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

SANDRA BONIFACIO DA SILVA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174A/2023 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa CASA DA MADEIRA 

LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa CASA DA MADEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

10.418.988/0001-67, com sede na Rua Flordenice Alves da Silva, nº 192 – São João 

– Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Srº Roque 

Miranda Rios, portador do CPF. Nº 036.443.125-32 e RG nº 12.902.572-05 SSP/BA, 

adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, 

e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 

10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 174A/2023, referente ao processo 

administrativo nº 174/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 033/2023, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Aquisição De 

Material De Construção Para Secretarias Diversas No Município. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 265.326,50 (duzentos e 

sessenta e cinco mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 
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Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 
PETI. 
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante 
do Adolescente. 
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades 
Quilombolas. 
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas 
e Antidiscriminatória. 
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
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Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 
Religiosas e Tradicionais. 
Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 
Culturas Populares. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 
Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 
Doenças. 
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
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Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 
Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 
Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
 
Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 



15
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE JULHO DE 2023 • ANO XV | N º 3086 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CASA DA MADEIRA LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CASA DA MADEIRA LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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                                                  ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA  

                                               SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                                             SEMEIA 

 

Portaria SEMEIA n° 103/2023 Empresa: BOM JESUS DA LAPA BA 829 GERAÇÃO DE ENERGIA 658 LTDA. Validade: 28/03/2026 

CNPJ Nº : 48.875.880/0001-76 Publicação:  17/07/2023    Município : Bom Jesus da Lapa- Bahia 

LICENÇA DE ALTERAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

12.377/2011, regulamentada pelo Decreto nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho 

de 2013, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018 e tendo em vista o que consta do Processo nº 112-2023/LA-SEMEIA, RESOLVE: Art. 1. ° - Conceder alteração, nos 

registros da Secretaria do Meio ambiente, concedida através da Portaria nº 035/2023, a Bom Jesus da Lapa BA 829 Geração de Energia 658 LTDA, cadastrada no NPJ sob nº 

48.875.880/0001-76, com sede na Estrada Velha Lapa/Paratinga, km 02, no Bairro - Rural, município de Bom Jesus da Lapa – BA, CEP. 47.600-000 para geração de Energia Solar 

Fotovoltaica denominado Projeto 829 – Bom Jesus da LAPA, com capacidade instalada de 2,5 MWp/dia, com pontos de referência nas coordenadas geografia: Latitude: 13°14’6.78"S e  

Longitude: 43°23'55.37"O, em uma área total de 10,90 há, altera para 12,11 ha, instalada na Fazenda Braunão, s/n, Estrada Velha/Paratinga, km 02, Zona Rural, no município de Bom 

Jesus da Lapa – BA. & 1°. – Autorização de Supressão da Vegetação Nativa (ASV) , válida pelo prazo de 2 (dois) anos, com os pontos de referências nas coordenadas geográficas: P1 – 

13°14´08.93´´S e 43°23´347.56´´O; P2 – 13°14´07.12´´S e 43°23´55.57´´O; P3 – 13°14´04.94´´S e 43°24´03.14´´O; P4 – 13°14´01.08´´S e 43°23´45.91´´O, em uma área com o polígono 

total de 12,11 ha. O rendimento total de material lenhoso foi estimado em 91.283,20 m³ de madeira. O empreendedor deverá cumprir a legislação vigente e das seguintes 

condicionantes: I - Requerer previamente a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a competente licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado; II - Priorizar a 

contratação de mão de obra local no atual estágio do empreendimento, a fim de minimizar os impactos socioeconômicos, além do conhecimento das particularidades da região pelos 

mesmos; III – Apresentar registro de execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, incluindo para a fase de operação os resíduos de classe B oriundos das 

atividades de manutenção. A) - Elaborar relatório consolidado contemplando a movimentação de todos os resíduos gerados através de planilhas periódicas, contendo as seguintes 

informações: nome; classe e origem dos resíduos; estoque mensal dos resíduos; movimentação do resíduo durante o semestralmente detalhando: objetivo, quantidade movimentada 

e a destinação final.  Os resíduos deverão ser destinados necessariamente as Cooperativas/Associação de Catadores de Materiais Recicláveis do Município de Bom Jesus da Lapa; B) 

Readequar para a fase de operação e implementar, Programa de Sinalização e Controle de Tráfego na área do empreendimento, com ênfase para a sinalização em áreas de acesso 

permitidos somente a pessoas autorizadas; C) -  Plano de Manutenção Preventiva para os equipamentos do parque solar e subestação de energia; D) Plano de Gerenciamento de Risco, 

pertinente às atividades a serem realizadas, atendendo as recomendações apresentadas nos estudos de Análise de Risco, elaborados para as instalações contempladas no 

empreendimento; E) Plano de Segurança e Emergência, contemplando a capacitação e treinamentos para a atuação de emergências e incêndios entre outras ações; IV – Manter em 

perfeitas condições as estradas de acesso utilizadas para a fase de operação visando viabilizar os trêfegos de veículos; IV - Afugentar previamente a fauna silvestre em direção à mata 

remanescente e áreas de preservação; VI – Não permitir práticas de caça e uso de fogo; VII - Fornecer os funcionários os EPI’s (equipamento de proteção individual) adequados e 

compatíveis com o exercício de suas funções para a fase de operação e fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na Norma Regulamentadora NR – 6 do Ministério do 

trabalho e Emprego; VIII - O empreendedor é responsável civil, penal e administrativamente pelos danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a 

fazer parte da presente licença; IX. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa nem substitui quaisquer alvarás 

ou certidões de qualquer natureza exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal; X. Em caso de acidentes, a empresa deverá tomar as medidas necessárias, a fim de evitar 

danos ambientais e informar imediatamente a SEMEIA; XI. A concessão da presente licença não impedirá que a SEMEIA venha exigir a adoção de medidas corretivas, desde que 

necessárias, de acordo com a legislação de controle ambiental vigente; XII. A SEMEIA, mediante decisão motivada, poderá, a qualquer tempo, modificar as condicionantes e as 

medidas de controle e adequação do empreendimento, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer; a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes, b) 

Superveniência de graves riscos ambientais ou à saúde; c) Alteração da destinação socioeconômica do empreendimento; XIII. - Repassar para Secretaria do Meio Ambiente, 

500(quinhentas) mudas de espécies para arborização indicadas pela SEMEIA, como forma de Compensação Ambiental; XIV. As licenças ambientais serão renovadas, mediante 

requerimento protocolado perante a SEMEIA, até 90 dias antes do seu vencimento. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                                                                                                                 Bom Jesus da Lapa, 17 de julho de 2023. 

                                                                                                                                        Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

                                                                                                                                                   Decreto n° 012/2023                                                                                                                                                                                   

                                                                                                          

                                                                                                                        


